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Decreto nº 7.817, de 22 de maio de 2024. 

 

(Dispõe sobre homologação 

complementar do Concurso Público nº 

002/2018, acrescido do resultado do 

TAF- Teste de Aptidão física, para 

provimento de cargo público) 

 JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância 

Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, a vista da 

classificação final apresentado pela DEDALUS Concursos, e a vista dos pareceres 

exarados pela Comissão Examinadora do TAF, designada pelo Decreto nº 7700/2024, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º – Fica homologado o resultado obtido na prova objetiva e no 

resultado do Teste de Aptidão Física-TAF, realizado em 15/05/2024, conforme lista de 

classificação final em ordem decrescente de notas, abaixo discriminada, para 

provimento de cargo público de: Agente de Fiscalização, do quadro de pessoal da 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, realizado nesta cidade, de acordo com Edital 

do Concurso Público nº 002/2018, publicado em 10 de Agosto de 2018. 

 

Paragrafo Único – Expeçam - se os atos necessários às respectivas 

nomeações dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da administração, 

cuja convocação se dará através de Edital especifico, publicado no Semanário Oficial. 
 

CARGO: AGENTE DE FISCALIZAÇÃO 

POSIÇÃO Nº INSC DATA NASC CANDIDATO 
MÉDIA 

FINAL 

T.A.F. 

(Eliminatório) 

RESULTADO 

FINAL 

9 1204624 13/02/1999 Luiz Fernando Tavares Alvarenga 80,00 REPROVADO REPROVADO 

10 1189035 08/07/1986 Lazaro Roberto Da Silva 80,00 REPROVADO REPROVADO 

11 1213228 06/10/1992 Bruna Benini Ramos 80,00 APTO APROVADO 

12 1223554 13/06/1995 Matheus Antonio Diaz Motta 80,00 REPROVADO REPROVADO 

13 1234054 21/01/1996 Bianca Ines Calderan 77,50   

14 1239220 07/02/1975 Renato Gagliardi 77,50   

15 1193816 21/10/1997 Fellipe Soares Ferreira 77,50   

16 1200944 29/02/1996 Guilherme Godoy Pereira 77,50   

17 1232653 17/07/1999 Alison Jose Da Silva Grupp 77,50   

18 1186984 26/12/1981 CLODOALDO FERREIRA DOS SANTOS 77,50   

19 1194935 30/11/1992 Ricardo Messias Rocha Santos Giantomaso 77,50   

20 1187453 04/09/1991 Valeria Regina Da Fonseca 75,00   

21 1232437 02/04/1982 Flavio Rossi Mantovani 75,00   

PODER EXECUTIVOPoder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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22 1236817 10/07/1990 Silmara Cruz 75,00   

23 1186890 04/02/1975 Clayton Falanghe Macario 75,00   

24 1222853 28/02/1987 Endrigo Peres Nishihara 75,00   

25 1188766 24/12/1975 Reinaldo Cremonesi 75,00   

26 1205477 07/06/1985 Rafael Pereira Dos Santos 75,00   

27 1234584 29/08/1986 Victor Melare Cardoso 75,00   

28 1213907 25/08/1981 Marina Martins Costa 75,00   

29 1201020 12/05/1987 Vanessa De Campos 75,00   

30 1239005 22/05/1988 Thiago Leite Batista De Almeida 75,00   

31 1187006 24/06/1998 Gabriel Alexandre Torres 75,00   

32 1187691 02/01/1990 JULCIMAR ANDRE QUINTILIANO TEIXEIRA 75,00   

33 1209140 24/02/1971 Marco Antonio Soares Do Nascimento 75,00   

34 1239947 01/05/1982 Rodrigo Da Cunha Ribeiro 75,00   

35 1213954 12/03/1993 Camilla Daiane Lopes Cegarra 75,00   

36 1236965 05/10/1994 ATHUS BAGAGLI BASTOS 75,00   

37 1205203 15/07/1996 Jose Batista Quirino Da Fonseca Neto 72,50   

38 1236225 12/05/1990 Sabrina Aparecida Gregorio 72,50   

39 1234992 18/02/1992 Fernando Henrique Fonseca Araujo 72,50   

40 1237894 22/11/1989 Ricardo Lorenz Serodio 72,50   

41 1221316 20/08/1996 Adriel Santos De Oliveira 72,50   

42 1239300 08/03/1967 Celia Cristina Horacio Cleto 72,50   

43 1237316 16/04/1981 Leandro Soares Leite 72,50   

44 1216635 30/09/1984 Kelly Cristina Rodrigues De Moura 72,50   

45 1240226 25/02/1986 Beatriz Auxiliadora De Oliveira 72,50   

46 1188096 29/03/1997 Lorena Cristina De Paula Bastos 72,50   

47 1187308 03/04/1991 GUILHERME SOARES PONTOAL 72,50   

48 1204526 03/06/1996 ANDRESSA SILVERIO 72,50   

49 1239405 11/05/1998 Guilherme Santos Vasconcelos 72,50   

50 1234661 28/07/1964 Joao Geraldo Ferreira 72,50   

51 1234748 19/05/1984 Walter Roberto Bagatim Junior 72,50   

52 1238273 07/02/1994 Jessica Luana Garcia Ribeiro 72,50   

53 1237724 18/09/1994 Victor Galvao Dos Santos 72,50   

54 1240057 28/01/1976 Saulo Aparecido Colla 72,50   

55 1232219 11/12/1979 Marcio Roberto Dos Santos 72,50   

56 1220737 28/07/1983 Elaine Cristina Cheche Lopes Cunha 72,50   

57 1231495 28/12/1968 PAULO CESAR ALVES 72,50   

58 1193385 27/07/1993 Andre Dos Santos Oliveira 72,50   

59 1199731 13/12/1999 Hugo De Oliveira Filho 72,50   

60 1213575 09/12/1991 Jose Leonardo Loubet Guassu 72,50   

61 1210471 23/02/1999 Isabelle Caroline Do Prado 72,50   

62 1234120 07/06/1983 Kelson Rodrigues Dos Santos 72,50   
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63 1201336 07/06/1986 CRISTIANO BATISTA ALVES 72,50   

64 1194801 25/02/1987 FABIO RODRIGUES 72,50   

65 1236847 17/06/1987 Vinicius Alves De Oliveira 72,50   

66 1199746 30/08/1993 Davi Evangelista Da Silva 72,50   

67 1239001 30/01/1992 Murilo Corona Mantovani 70,00   

68 1210397 01/07/1993 Diego Dos Santos Lima 70,00   

69 1234889 23/12/1972 Paulo Rogerio De Souza 70,00   

70 1233688 07/10/1992 Ingrid Oliveira Romanow 70,00   

71 1189225 08/12/1996 Jaqueline Fernanda Moraes De Oliveira 70,00   

72 1239618 15/11/1987 Taciana Sayumi Okuyama 70,00   

73 1195673 05/10/1995 Mateus Dina 70,00   

74 1205810 10/11/1989 Matheus Berto Da Silva 70,00   

75 1226757 22/03/1990 Aline Aparecida De Fatima Roberto 70,00   

76 1218904 11/03/1999 Guilherme Henrique Ferreira Silva 70,00   

77 1196206 27/07/1991 Joao Paulo Berna Alves 70,00   

78 1221538 26/12/1988 Patrick Yuri Correa 70,00   

79 1198343 24/04/1988 Diego Cardoso Firmino 70,00   

80 1189227 21/07/1973 Jose Paulino Filho 70,00   

81 1191000 06/10/1987 Anderson Dos Santos 70,00   

82 1210738 01/10/1998 Joao Pedro Ribeiro Nunes Da Silva 70,00   

83 1239631 16/03/1964 Eduardo de Oliveira Rocha 70,00   

84 1237326 02/04/1982 Lilia Mara Da Silva Oliveira 70,00   

85 1194400 18/10/1983 SILVIO ROCHA PIRES 70,00   

86 1193146 24/05/1990 Karen Cristina Scarpelli 70,00   

87 1203847 11/04/1959 Luiz Emilio Franzolin Zanardo 70,00   

88 1189680 04/02/1997 Ellen Bianca Ercilia Sousa 70,00   

89 1236330 19/10/1986 Tiago Simao De Queiroz 70,00   

90 1207150 01/10/1994 Wagner Lima De Carvalho 70,00   

91 1193200 02/10/1995 Priscila Cristina Oliveira Da Silva Ribeiro 70,00   

92 1240756 27/07/1994 Fernando Gamaliel Theodoro Da Silva 70,00   

93 1193038 14/08/1996 Gustavo Henrique Rocha De Souza 70,00   

94 1200665 01/05/1974 Humberto Bezerra De Oliveira 70,00   

95 1226098 05/07/1980 Wilson Andre Roberto 70,00   

96 1212251 26/12/1978 Cesar Augusto De Oliveira 70,00   

97 1240936 08/07/1981 Luciano Antonio Roza 70,00   

98 1189166 11/07/1990 Renan Telles Correa Barbosa 70,00   

99 1220837 21/08/1996 Lucas Collela Scuccuglia 70,00   

100 1230963 20/08/1973 Denise Leandro Rosa Do Prado 70,00   

101 1191245 05/02/1997 Gabriel Bonsaglia Antunes Costa 70,00   

102 1228525 07/10/1968 Ricardo Francisco Guelfi 70,00   

103 1225157 21/08/1950 Reynaldo Martinez 67,50   
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104 1205039 05/05/1990 VANESSA TAVARES CANDIDO 67,50   

105 1186449 12/02/1976 Adriano Emerick Moreira 67,50   

106 1201712 13/10/1989 Felipe Da Fonte Silva 67,50   

107 1229621 15/10/1998 Renan Silveira Oliveira 67,50   

108 1208439 25/03/1989 Mario Sergio Laurentino Dos Santos 67,50   

109 1187894 12/01/1986 Arthur Luis Dantas Moreira 67,50   

110 1233636 10/01/1997 Vinicius Francisco Ferraz De Freitas 67,50   

111 1222627 01/09/1981 Maik Rodrigues Pimentel 67,50   

112 1239483 22/04/1967 Reinaldo De Oliveira Olberg 67,50   

113 1226036 05/01/1982 Claudio Salandim 67,50   

114 1203956 01/05/1982 Juliano De Lima 67,50   

115 1229030 19/10/1992 Gustavo Henrique Collela 67,50   

116 1189341 21/03/1990 Rogerio De Andrade Pereira 67,50   

117 1205215 10/04/1998 Helder Luiz De Oliveira 67,50   

118 1207064 03/01/1989 Anderson De Almeida Barros 67,50   

119 1228246 31/10/1994 Mauricio Pereira Alves Silva 67,50   

120 1211208 05/01/2000 Vinicius Guardiola Esteban 67,50   

121 1212866 17/12/1983 Jessica Soares De Camargo Marinho 67,50   

122 1194689 05/03/1985 Daniel Zacharias Zago 67,50   

123 1232203 13/04/1986 Marcela Aparecida Miguel Dias 67,50   

124 1240678 17/07/1987 Nathaly Hecker Manzo Da Silva 67,50   

125 1197467 13/06/1976 Maclei Aparecida De Almeida Lima 67,50   

126 1208582 09/03/1986 Rodrigo Augusto Guido 67,50   

127 1213990 01/09/1996 Melissa Padua Lourenco 67,50   

128 1233615 11/05/1981 Moises Ricardo Januario 67,50   

129 1224831 27/11/1991 EDUARDO JOSE DA SILVA 67,50   

130 1201767 25/06/1999 Guilherme Martins De Souza Sapucaia 67,50   

131 1213923 01/06/1992 Sara Nunes Rodrigues 67,50   

132 1221033 14/12/1991 Wesley Da Silva Oliveira 67,50   

133 1192273 07/07/2000 Leonardo Alves Jofre 67,50   

134 1235038 29/10/1990 Leandro Peres Nishihara 67,50   

135 1211337 15/10/1993 Rafael Ramos Casaro 67,50   

136 1206880 10/10/1998 Gilberto Pereira De Souza Junior 67,50   

137 1189417 26/04/1999 Jonathan Bernardo Coutinho Da Silva 67,50   

138 1186647 05/01/1987 ANA LAURA FRANZOLIN 65,00   

139 1205710 19/12/1992 Maria Francisca Da Cruz 65,00   

140 1233715 07/07/1994 Matheus Josef De Oliveira Camargo 65,00   

141 1204388 27/07/1986 Joao Vitor Martins Ceara 65,00   

142 1192335 17/11/1992 Douglas De Almeida Leite 65,00   

143 1222156 29/03/1995 Carlos Eduardo Picalho Da Silva 65,00   

144 1236557 28/04/1974 Raul Alexandre Dos Santos Alves 65,00   
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145 1200980 08/01/1986 Helpio Jose De Albuquerque Caldonazzo 65,00   

146 1213051 19/02/1983 Edmilson Buani Benedicto 65,00   

147 1197089 29/11/1998 Massiva Sbargoud 65,00   

148 1226726 13/04/1998 Daniel Scromov Santos Silvestre 65,00   

149 1238093 18/03/1964 Anselmo Alves Bezerra 65,00   

150 1223636 06/04/1989 Emanuelle Hecker Manzo Batista 65,00   

151 1221248 15/03/1994 Geovani Bennato Teodosio 65,00   

152 1186443 24/09/1983 ANDERSON KLEBER PEREIRA 65,00   

153 1232213 20/04/1986 Thiago Dos Santos Fernandes Martos 65,00   

154 1227147 13/09/1995 Ana Carolina E C Hespanhol Santos 65,00   

155 1205852 16/09/1968 Marcelo Peres Da Silva 65,00   

156 1215754 04/07/1983 Mirella Rodrigues Colela Vieira 65,00   

157 1210260 18/01/1994 Nikolas Thomas Faria Dos Santos 65,00   

158 1190613 30/01/1986 Lucas Gomes Mancini 65,00   

159 1204384 06/11/1993 Gesiel Theodoro Da Silva Neto 65,00   

160 1206513 19/08/1980 Fabio De Godoi Araujo 65,00   

161 1187728 09/09/1985 Rodrigo Carlos De Queiroz 65,00   

162 1195055 18/06/1993 
THAIS CRISTINA DE OLIVEIRA BENEDICTO 

GOMES 
65,00   

163 1237389 28/10/1981 Luiz Fernando Da Costa Gomes 65,00   

164 1188827 20/08/1994 Sergio Tobias Filho 65,00   

165 1191003 03/12/1986 Aenio Douglas Santos Leal 65,00   

166 1196678 24/08/2000 Vinicius Eduardo Gomes 65,00   

167 1196574 30/01/2001 Murilo Correa Pasquim 65,00   

168 1211097 02/07/1977 Ezequiel Firmino da Silva 65,00   

169 1238185 21/02/1993 Mariana Pereira Cordeiro Sant Anna De Souza 65,00   

170 1206981 03/02/1999 Joao Vitor Cezar Da Silva 65,00   

171 1233404 28/11/1996 Jhonathan Henrique Lopes 65,00   

172 1228064 09/07/1981 Mileine Mazetti Simao Geraldo 65,00   

173 1240649 12/11/1989 Zildevan Benedito Cardozo Junior 65,00   

174 1240999 21/07/1977 Juliana Carlota Silva 65,00   

175 1236386 17/09/1976 Pedro Paulo Barbosa Panobianco 65,00   

176 1221330 05/08/1992 Fernanda Samantha Lima Carneiro Alves 65,00   

177 1223751 29/11/1990 Luiz Gonzaga Tavares Neto 65,00   

178 1215640 17/03/1992 Guilherme De Marino Klein 65,00   

179 1189720 01/05/1997 Joao Pedro Teodoro De Godoy 65,00   

180 1192576 23/10/1994 Anthony De Jesus Valentim 65,00   

181 1224165 18/11/1992 Anderson Ferreira Antunes 65,00   

182 1208618 13/08/1958 Reinaldo Augusto Guido 62,50   

183 1192990 05/02/1983 Gislaine Domingues Sinegalia 62,50   

184 1187465 27/01/1982 Renato Jose Fernandes Soares 62,50   

185 1187366 22/02/1995 Andreza Cristine Marata Higino 62,50   
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186 1234664 13/07/1978 Wildi Moises Ribeiro Lopes Da Silva 62,50   

187 1234524 20/09/1991 Fernanda Fogaca Dos Santos 62,50   

188 1238183 06/03/1997 Adriana Ribeiro Alves Bezerra 62,50   

189 1225888 28/01/1980 Antonio Jose Teixeira De Arruda 62,50   

190 1197436 15/01/1994 Vinicius Chisso De Lara 62,50   

191 1236751 24/05/1982 Evandro Soares Vicente 62,50   

192 1191050 18/06/1988 ESTEVERSON LUIZ PEDRO 62,50   

193 1197972 12/10/1995 Giovani Peres Camargo 62,50   

194 1216910 05/01/1998 Flavia Regina Fidencio 62,50   

195 1239736 13/10/1996 Eduardo Lopes Pereira 62,50   

196 1233039 01/01/1966 Joao Carlos Ribeiro 62,50   

197 1205800 01/02/1988 Daiane Rodrigues De Souza 62,50   

198 1213456 25/02/1990 Margarete Werneque Ribas 62,50   

199 1207554 17/02/1982 Thiago Genio De Almeida 62,50   

200 1217111 06/04/1992 Gabriela De Oliveira Machado 62,50   

201 1241001 10/03/1995 Vitor Henrique Rocha 62,50   

202 1197127 17/12/1996 Queren Hapuque Correa Rodrigues 62,50   

203 1194671 22/11/1966 Marcos Cesar Mariano 62,50   

204 1195928 22/09/1988 Deivid Nunes Da Silva 62,50   

205 1187505 17/01/1994 Amanda Fatima Siqueira Costa 62,50   

206 1197712 05/08/1983 Bruno Rodrigues Dos Santos 62,50   

207 1239491 04/07/1982 Camila Nogueira Rodrigues 62,50   

208 1191865 10/09/1984 Marluce Rodrigues De Souza 62,50   

209 1224497 17/07/1994 Jefferson Dias 62,50   

210 1235431 28/08/1988 Bruno Parisqui Da Silva 62,50   

211 1216195 05/05/1994 Luis Carlos Garcia Deramio 62,50   

212 1187185 21/06/1989 Talita Antunes Dos Reis 62,50   

213 1208172 13/01/1998 Lucas Vinicius Dos Praseres Siqueira 62,50   

214 1214447 17/05/2001 Naomi Oliveira De Albuquerque 62,50   

215 1193307 24/06/1976 Fabiana Fernanda De Souza 62,50   

216 1202381 26/03/1973 Jeferson Vieira Da Veiga 62,50   

217 1187418 30/01/1992 Vinicius Brambilla Da Silva 62,50   

218 1208321 14/05/1980 Priscilla Rodrigues Pedroso Ferreira 62,50   

219 1223710 25/06/1986 Diego De Almeida Santini 62,50   

220 1238913 04/07/1981 Diogo Roberto Goncalves 62,50   

221 1196911 28/10/1985 Alex De Oliveira Lima 62,50   

222 1189342 10/04/1978 Edvan Dos Santos 62,50   

223 1207689 01/02/1981 Marcelo Kenichi Ikeda 62,50   

224 1191092 01/03/1999 Guilherme Jose Ruiz Cardoso 62,50   

225 1191299 06/03/1984 Frank Junior Luciano De Almeida 62,50   

226 1213212 26/04/1986 Leandro Cleto Neto 62,50   
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227 1235393 07/12/1965 Antonio Ricardo Gondim Barao 62,50   

228 1210219 19/02/1983 David Da Silva 62,50   

229 1220096 03/01/1992 Elivelton Montanher Dos Santos 62,50   

230 1201914 05/07/2001 Guilherme Theodoro Da Silva 62,50   

231 1217627 08/07/1994 Kennedy Anderson De Oliveira 62,50   

232 1222550 10/07/1978 Leila Karina Silva Sales 62,50   

233 1233304 20/04/1989 Ivanilda Nunes 62,50   

234 1229561 05/05/1996 Carlos Roberto Paulino Rodrigues 62,50   

235 1216033 24/09/1981 Eva Correa Fernandes 62,50   

236 1209111 02/03/1989 Augusto Candido Sousa Alencar Junior 62,50   

237 1193481 09/06/1995 Gustavo Henrique Claro Dias 62,50   

238 1195163 30/06/1990 Bruno Augusto Fernandes 62,50   

239 1197265 09/05/1994 Joao Paulo Siqueira 62,50   

240 1193586 20/05/2000 Beatriz Vona Avilla 62,50   

241 1188669 04/10/1954 Joseli Antonio Merlin 60,00   

242 1187506 16/11/1978 Juliana Da Silva Caetano 60,00   

243 1192908 29/06/1988 Crislaine Aparecida Santos 60,00   

244 1237229 20/01/1998 VICTOR AUGUSTO PAULINO MERLIN 60,00   

245 1194905 01/09/1995 Diego Rossi De Oliveira 60,00   

246 1240776 22/05/1998 Larissa Oliveira Dias 60,00   

247 1190443 28/04/1993 Glaucia Aparecida Quirino 60,00   

248 1207190 04/01/1994 HENRIQUE BAGAGLI GONCALVES DE OLIVEIRA 60,00   

249 1222708 20/08/1997 Juliana Cristina Da Cruz Silva 60,00   

250 1198316 29/05/2000 Joao Murilo De Almeida Rossini 60,00   

251 1210726 03/11/1996 Juliana Caroline Rodrigues Alves 60,00   

252 1196073 20/07/1989 Vanessa Bonifacio De Oliveira 60,00   

253 1238541 16/11/2000 Ingrid Thais Dos Santos Gomes 60,00   

254 1235422 01/04/1979 Eder Campos Da Silva 60,00   

255 1224484 01/01/1988 Juliana Aparecida De Oliveira 60,00   

256 1188731 03/10/1979 Fabio Akira Arakaki 60,00   

257 1238851 02/08/1975 Tatiana Arca 60,00   

258 1214998 17/02/1990 Andressa Zambaldi Guimaraes Casagrande 60,00   

259 1199555 13/02/1994 Edvaldo Luiz Campos Nunes 60,00   

260 1207850 21/02/1994 Bruno Felipe Dos Santos Iezzi 60,00   

261 1191880 07/12/1997 Alessandro Goncalves Dos Reis 60,00   

262 1193177 25/11/1987 Mariana Bizarro De Oliveira 60,00   

263 1211341 12/08/1981 Reinaldo Rodrigues 60,00   

264 1233771 12/03/1976 Simeia Rodrigues Pedrozo 60,00   

265 1226583 07/08/1982 Gisele Mendes De Siqueira 60,00   

266 1187595 25/05/1999 Guilherme Camara De Amorim 60,00   

267 1238805 02/08/1981 Aparecido Ricardo Alves 60,00   

7Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

https://www.avare.sp.gov.br/
https://www.avare.sp.gov.br/


SEMANÁRIO Oficial Eletrônico
avare.sp.gov.br

Quinta-feira, 23 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1996 Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Praça Juca Novaes, nº 1.169, Centro, Avaré, SP, CEP 18705-900, Tel. (14) 3711-2507 
secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

268 1233985 01/06/1993 Aparecido Joao Brandino Netto 60,00   

269 1227860 05/02/1993 Rodolfo Perez Ferrazolli 60,00   

270 1220353 03/07/1997 Pedro Alves Da Silva Neto 60,00   

271 1223265 06/07/1994 Tamires Da Silva Vicentin 60,00   

272 1213939 09/12/1979 Luciana Carminhola 60,00   

273 1226234 02/08/1980 Miriam Kiyohei Yoshida Luz 60,00   

274 1204965 02/11/1982 Celio De Oliveira Filho 60,00   

275 1203363 16/03/1998 Luiz Felipe Dos Santos Arruda 60,00   

276 1238401 06/03/1981 Barbara Aparecida Lima De Oliveira 60,00   

277 1240192 09/05/1981 Juliano Porto De Almeida 60,00   

278 1211768 25/05/1997 Thais Neri De Souza 60,00   

279 1234103 14/11/1993 Andre Alan Ribeiro 60,00   

280 1233922 27/10/1998 Luiz Eduardo De Araujo Alves 60,00   

281 1233544 14/05/1978 Silvana Giroti 60,00   

282 1240078 25/09/1986 Liliane Regina Taconha 60,00   

283 1237569 03/04/1998 Maria Eduarda Aparecida Da Silva 60,00   

284 1209687 25/05/1988 Alexsandro Leonardo De Godoy 60,00   

285 1192766 11/11/1982 Mauricio Da Silva Cardozo 60,00   

286 1222179 05/05/1987 Samara Evangelista Da Silva 60,00   

287 1192170 03/02/1997 Bruno William Souza Oliveira 60,00   

288 1214253 01/06/1972 Miriam Christi Dos Santos Pinto 60,00   

289 1239399 16/08/1989 Paulo Vicenti Nogueira Martins 60,00   

290 1187547 28/09/1992 Jessica Cristina Braz 60,00   

291 1240095 27/12/1971 Adriana Gaspar Vendrametto 60,00   

292 1190134 12/02/1973 Marcio Grassi 60,00   

293 1198998 03/11/1998 Pedro Henrique Franchin De Paulo Marangoni 60,00   

294 1192730 01/09/1997 Rafael Baracho Dos Santos 60,00   

295 1192830 05/10/1997 Jhomans Da Silva Pereira 60,00   

296 1187813 17/04/1973 Lucimara Aparecida Rodrigues Pires 60,00   

297 1187751 11/11/1997 GABRIELA MACIEL CORREA 60,00   

298 1224223 21/02/1980 Luciana Aparecida Rocha 60,00   

299 1207867 13/09/1998 Joao Vitor De Souza Pires 60,00   

300 1222462 24/06/1991 Larissa Cristina De Morais 60,00   

301 1190277 30/09/1950 Charles Antonio Salles 57,50   

302 1188113 07/05/2000 Gabriel Machado Goncalves 57,50   

303 1201756 13/03/1976 Carlos Andre Franco 57,50   

304 1229894 12/06/1994 Jose Possidonio Da Silva Neto 57,50   

305 1222354 13/07/1995 Gustavo Kauan Areia 57,50   

306 1187270 30/06/1987 Maria Elida Parra 57,50   

307 1216586 09/09/1988 Luiz Guilherme De Almeida Pelicon 57,50   

308 1225863 27/02/1971 Flavio Perote Peres 57,50   
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309 1234088 14/02/1996 Isabele Caroline De Almeida Cruz 57,50   

310 1227744 22/02/2001 Joao Victor Lamego Silva 57,50   

311 1202889 15/09/1982 Tiago Ricardo Gomes Bueno 57,50   

312 1204090 07/01/1986 Luciano Cesar Bertin 57,50   

313 1187037 13/05/1995 Angelica Cristina Do Carmo 57,50   

314 1237321 23/09/1992 Humberto Laurentino Dos Santos 57,50   

315 1217306 17/04/1998 Hugo Gicus 57,50   

316 1240479 31/01/1979 Neimar Alves Aguiar 57,50   

317 1193498 04/09/1992 Leticia Dos Santos Mendonca 57,50   

318 1191824 28/01/1991 Elaine Aparecida Da Silva Rosa 57,50   

319 1240445 26/08/1991 Raphael Augusto De Souza Medeiros 57,50   

320 1198196 10/10/1991 Monique Padavine 57,50   

321 1197345 09/02/1995 Talita  Camilo Lima 57,50   

322 1218240 17/04/1974 Edvaldo Antonio 57,50   

323 1189771 16/08/1986 Marcia Helena Lopes Bueno 57,50   

324 1240675 08/04/1996 FILIPE DA NÓBRIGA CARVELLI 57,50   

325 1187016 23/09/1983 Ederson Mandu Leonardo 57,50   

326 1198065 07/11/1991 Karina Lopes Da Fonseca 57,50   

327 1191914 12/06/1997 MURILO ALVES ZAMBELLO 57,50   

328 1220521 07/02/1980 Jean Francisco Groscoff Rodrigues 57,50   

329 1191338 05/06/1995 Thalles Henrique Felix Dos Santos 57,50   

330 1186514 09/03/1994 Osmir Roldao Junior 57,50   

331 1219796 25/04/1989 Ricardo Vinicius Candido 57,50   

332 1217703 15/10/1996 Matheus William Jeronymo 57,50   

333 1231357 23/05/2000 Leonardo Rocha Xavier 57,50   

334 1187787 10/03/1988 Patricia Vanessa Braz 57,50   

335 1199259 27/03/1992 Jessica Da Silva Oliveira 57,50   

336 1202016 08/03/1996 Paulo Vitor Abreu Oliveira 57,50   

337 1225442 07/05/1972 Flavio Moraes De Souza 57,50   

338 1216389 25/05/1993 Maria Antonia Rosa Locateli 57,50   

339 1215003 22/01/1997 Daniel Herondino Barbosa 57,50   

340 1186689 15/05/1989 Diego Ferreira  Sucupira 57,50   

341 1234736 07/01/1993 Andressa Monteiro De Oliveira 57,50   

342 1236034 18/01/1984 Gildete Dos Santos Dias 57,50   

343 1194201 03/05/1982 Nelson Ortega Junior 57,50   

344 1234133 12/06/1982 Marco Antonio Bijega 57,50   

345 1203997 22/10/1980 Rodolfo Henrique Fernandes Soares 57,50   

346 1194883 01/10/1992 Felipe Augusto De Souza Medeiros 57,50   

347 1200455 13/08/1983 Fabio Aparecido Placido 57,50   

348 1210196 04/12/2000 Mariana Rodrigues Fagundes 57,50   

349 1203989 12/10/1980 Luciene Garcia Xavier 57,50   
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350 1199457 17/03/1991 Lucas Geraldo De Souza 57,50   

351 1186281 04/09/1983 Tiago De Jesus Goncalves 57,50   

352 1211375 25/02/1984 Marcelo Souza Rodrigues 57,50   

353 1235945 02/08/1975 Aderson Amauri Lucio 57,50   

354 1208340 06/09/1978 Paula Garcia Anconi 57,50   

355 1221013 25/06/1994 Matheus Henrique De Oliveira 57,50   

356 1234730 05/01/1984 Tatiana Maria Teixeira Ramos 57,50   

357 1189200 14/04/1989 Luciene Vieiro De Oliveira Paulino 57,50   

358 1239431 12/12/1980 Francisco De  Assis  Pereira 57,50   

359 1237821 27/12/1989 Luiz Paulo Gregorio Domingues 57,50   

360 1204818 27/08/1996 Francielle De Oliveira Gomes 57,50   

361 1205635 22/01/1992 Diego Militao De Carvalho 57,50   

362 1238352 25/11/1995 Matheus Buttini Cruz 57,50   

363 1199603 20/04/1998 Celio Rocha De Souza Junior 57,50   

364 1237044 02/06/1981 Marcos Paes  Da  Rosa 57,50   

365 1230794 16/01/1989 Natali Carolina Turibio 57,50   

366 1239388 21/01/1984 Willian Andre Ferreira Dos Santos 57,50   

367 1190042 08/02/1977 Rodrigo Leandro Franzolin 57,50   

368 1223404 07/06/1998 Franciele Cristina Costa E Souza 57,50   

369 1202911 19/04/1994 Maiara Cristina Borges Santiago 57,50   

370 1232805 22/01/1989 Flavia Calistro 57,50   

371 1187756 24/09/1981 ANDERSON LUIZ VICENTE DA SILVA SILVA 57,50   

372 1216543 18/01/1984 Marcelo Francisco Caetano 57,50   

373 1229924 09/08/2000 Lara Mariano Carolino 57,50   

374 1213072 08/09/1993 Luiz Felipe Menezes De Godoy 57,50   

375 1235386 21/02/1994 Maximilliam Madaschi 57,50   

376 1193915 19/01/1974 Eliseu Rolim Pinheiro Junior 55,00   

377 1224317 30/11/1992 Alvaro Vinicius Tiburcio Tinto 55,00   

378 1189038 09/01/1996 Sergio Vinicius Broto Januario 55,00   

379 1196875 13/05/1994 Lucas Ferreira Da Silva 55,00   

380 1237707 03/06/1974 Marco Antonio Goncalves 55,00   

381 1201249 17/09/1979 Dario Gasparini De Santana 55,00   

382 1191233 01/12/1988 Leandro Dell anhol Leão 55,00   

383 1189242 19/01/1990 Daniela Aparecida Ramos 55,00   

384 1228899 14/01/2000 Gabriel Greguer Ribeiro 55,00   

385 1192792 12/01/1976 Edilson Francisco Luiz 55,00   

386 1240324 03/11/1991 Mariana Da Silva Paulino 55,00   

387 1239486 25/06/1992 Fernanda De Almeida Rodrigues 55,00   

388 1240517 05/04/1998 Ricardo Dos Santos Oliveira Junior 55,00   

389 1191166 27/03/1999 Rhordan Antunes Sanguinetti 55,00   

390 1190283 12/10/1995 Mariana Aparecida Cardoso 55,00   
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391 1197845 21/12/1999 Gabriel Alves Pereira Da Rocha 55,00   

392 1193646 23/11/1997 Pedro Roque De Jesus Barbosa Junior 55,00   

393 1234513 23/09/1987 Jose Vinicius Rodrigues 55,00   

394 1236985 15/11/1973 Clodoaldo Machado 55,00   

395 1217825 20/02/1996 Jeferson Felipe De Almeida 55,00   

396 1237287 07/10/1999 Gustavo Barros De Oliveira 55,00   

397 1239115 27/05/1981 Mateus Lopes Duarte 55,00   

398 1213911 16/06/1999 Pedro Julio Miras Rosa 55,00   

399 1229039 16/06/1976 Elaine Cristina Ramalho 55,00   

400 1195752 31/10/1969 Claudio Araujo 55,00   

401 1229304 31/03/1992 Aldo Marcos Nogueira 55,00   

402 1191321 26/08/1997 Jessica Cristina Dos Santos 55,00   

403 1225209 27/09/1988 Luiz Henrique Da Cruz 55,00   

404 1202775 23/10/1970 William Rogerio Alves 55,00   

405 1211344 10/09/1977 Basilio Cesar Zaloti 55,00   

406 1238434 17/01/1996 Sergio Elias Dos Santos Junior 55,00   

407 1222426 10/10/1994 Gilberto Rodrigues Ribeiro Junior 55,00   

408 1223295 08/01/2000 Isabella Maitan De Souza 55,00   

409 1239155 31/08/1964 Jorge Luiz Fernandes 55,00   

410 1233130 07/06/1991 Luis Fernando Ferreira da silva 55,00   

411 1240012 07/08/1993 Guilherme Diniz Alves Ramalho 55,00   

412 1203747 02/06/1992 Oswaldo Evangelista Moreira 55,00   

413 1188313 17/10/1980 Marcio Augusto Rosa Colela 55,00   

414 1237599 16/04/1985 Tatiane Cristina De Oliveira Justino 55,00   

415 1213327 04/02/1993 Jenifer Pereira De Oliviera 55,00   

416 1239635 25/10/1972 Maria Aparecida De Oliveira 55,00   

417 1228690 30/10/1995 Fernando Diogo Da Silva 55,00   

418 1209998 03/03/1970 David Da Silva Andrade 55,00   

419 1208265 28/09/1978 Aline Maria Domiciano Silvestre 55,00   

420 1192102 02/04/1982 Magno Cabral De Moura 55,00   

421 1231406 12/01/1987 Franciele Aparecida Bueno Da Silva 55,00   

422 1224366 01/06/1995 Alessandra De Souza Miranda Cruz 55,00   

423 1211463 04/10/1964 Luiz Aparecido Marchanti 55,00   

424 1222519 29/07/1987 Gabriel Cruz Arca 55,00   

425 1221265 09/09/1973 Silvana Banin 55,00   

426 1240533 21/12/1989 Fernanda Tamassia Morette 55,00   

427 1221630 20/11/1994 Alessandra Aparecida Dos Santos 55,00   

428 1199769 20/04/1995 Graciely Rocha Martins 55,00   

429 1207645 30/07/1996 Estela Rodrigues De Souza 55,00   

430 1192715 05/10/1996 Leandro Goncalves Marques De Arujo 55,00   

431 1188105 20/07/1993 Rogerio Ferrari 55,00   
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432 1220270 12/08/2000 Ramon Fernandes Diz 55,00   

433 1197650 09/04/1993 Rafael Vicentini 55,00   

434 1238365 12/05/1998 Milena Santa Rosa 55,00   

435 1198548 28/11/1988 Tame Ingrid Dias De Souza 55,00   

436 1192374 21/07/1993 Luiz Miguel Carvalho De Miranda 55,00   

437 1233010 14/02/2001 Joao Eduardo Feitosa Ribeiro 55,00   

438 1233465 26/01/1991 Geisiane Marcelina Alves Lima 55,00   

439 1224773 04/08/1977 Augusto Alves Da Rocha Neto 55,00   

440 1237671 30/11/1988 Alexandre Tamassia Rotelli 55,00   

441 1215908 22/07/1980 Marcelo Aparecido Da Silva 55,00   

442 1190394 01/05/1972 Claudio Roberto Almeida Sousa 55,00   

443 1193983 12/02/2001 Beatriz Pereira Cordeiro de Godoy 55,00   

444 1209489 17/08/1974 Rosangela Nunes De Paula 52,50   

445 1236667 13/07/1990 Anderson Carlos De Souza Angelo 52,50   

446 1197387 30/01/1979 Ana Aparecida Ribeiro Garcia 52,50   

447 1207043 07/06/1999 Ricardo Ribeiro Dos Santos 52,50   

448 1239342 10/05/1993 Ana Claudia Santa Rosa Schnnor 52,50   

449 1202900 18/12/1993 Nathalia  Rubio Barreto Goncalves 52,50   

450 1241007 14/08/1991 Gyuber Augut Neves 52,50   

451 1221100 12/01/1999 Paulo Henrique Da Silva Ribeiro 52,50   

452 1230516 14/11/1984 Carlos Augusto Arantes Junior 52,50   

453 1193079 23/10/1993 Juliana Claudia Machado 52,50   

454 1237602 20/03/1970 Denivaldo Rodrigues 52,50   

455 1233710 13/12/1986 Juliano Correa Custodio Pereira 52,50   

456 1200098 04/11/1996 Miriam Cristiane Carvalho 52,50   

457 1200032 12/08/1994 Jonas Alexandre Da Silva 52,50   

458 1214046 21/06/1999 Joao Moreira Vilarino 52,50   

459 1186903 03/08/1987 Maria Jose Da Silva Castro 52,50   

460 1206921 04/01/1991 Karollen Evelyn Barbosa 52,50   

461 1189116 10/09/1995 Amanda Ellen Da Silva 52,50   

462 1200187 18/06/1997 Elisa Stela De Almeida Pelicon 52,50   

463 1234375 17/07/1995 Mariane Ferreira Gaspar 52,50   

464 1200937 26/03/2000 Jessica De Cassia Filgueiras Marson 52,50   

465 1193372 13/11/2000 Bruno Emilio Cardoso Selmine 52,50   

466 1212676 05/10/1979 Claudio Magalhaes De Oliveira 52,50   

467 1226423 25/04/1996 Adriano Olibeira 52,50   

468 1233295 25/07/2000 Gabriel Carvalho De Sousa 52,50   

469 1215643 21/01/1994 Alexandre Wesley Teodoro Da Silva 52,50   

470 1227258 25/03/1970 Isabel Critina Alves De Sousa 52,50   

471 1238331 29/12/1981 Milton Aparecido Ortega 52,50   

472 1228447 23/01/1986 Raphael Demicio 52,50   
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473 1202198 30/03/2000 Giovanna Lourenco 52,50   

474 1224463 29/03/1997 Tainara Huane da Silva Terra 52,50   

475 1228255 23/03/1993 Marina Fernanda Ferreira 52,50   

476 1193517 29/04/1997 Thiago Sergio Engel 52,50   

477 1198608 08/11/1991 Luiz Paulo Garramona 52,50   

478 1238495 01/04/1965 Isabel Rinaldi 52,50   

479 1240731 11/06/1993 Guilherme Henrique Teruel 52,50   

480 1220505 14/09/1990 Janaina Helena Guidi 52,50   

481 1237962 07/05/1993 Marcelo Ferreira Sampaio 52,50   

482 1205994 04/03/1980 Milene Maya Tashima 52,50   

483 1216112 27/03/2001 Suellen Fogaca Pinto 52,50   

484 1190911 18/07/1994 MARIA BEATRIZ ALMEIDA FERRAO 52,50   

485 1201495 22/10/1998 Vitor Mateus Ferreira Alves 52,50   

486 1233510 27/07/2000 Aryane Karoline Da Silva 52,50   

487 1229938 24/05/1985 CLAYTON DOS SANTOS AUGUSTO 52,50   

488 1206340 24/02/1981 PAULO DE TARSO TONINI FERREIRA 52,50   

489 1220264 15/11/1991 Ellen Fernanda Fonseca Da Silva 52,50   

490 1222191 18/02/1995 Jonatan Teixeira Lima 52,50   

491 1239927 24/02/1997 ROMULO HENRIQUE PRESTES RODRIGUES 52,50   

492 1232586 09/02/1993 Vagner De Araujo Silva 52,50   

493 1238155 03/09/1996 Celso Augusto Morais Ribeiro 52,50   

494 1215782 02/08/1998 Mateus Pontes Pereira Da Silva 52,50   

495 1186928 21/07/1990 Rodolfo William De Souza 52,50   

496 1191249 10/08/1998 Joao Vitor Neves Taveira Ferreira 52,50   

497 1233469 29/11/1992 Fernando Henrique De Campos 52,50   

498 1186877 19/09/1994 Tatiane Aparecida Dos Santos 50,00   

499 1223492 13/01/1982 Samara Brandao Da Silva 50,00   

500 1186816 09/06/1998 Nelson Agostinho Ferreira Antinori Junior 50,00   

501 1194880 01/06/1995 Isabela Stati Franco 50,00   

502 1238080 14/10/1963 Ester Carlota Goncalves 50,00   

503 1188947 04/02/1994 Dieison Ferreira De Souza 50,00   

504 1217516 30/12/1992 Leonardo Aparecido Correa Dias 50,00   

505 1203208 24/07/1997 Ygor Fernando Rocha De Oliveira 50,00   

506 1221239 25/08/1981 Rafael Garcia Cano 50,00   

507 1229776 10/11/1993 Pedro William Venancio 50,00   

508 1187040 19/03/1985 Adilson Costa Da Silva Junior 50,00   

509 1192108 05/07/1983 Leandro Plens Rosa 50,00   

510 1197730 14/11/1990 Lucas Lara De Oliveira 50,00   

511 1218660 02/01/1999 Gabriel Vinicius Dias 50,00   

512 1239425 13/12/1999 Dilson Santana Da Silva Junior 50,00   

513 1212462 27/09/1992 Renan Augusto Da Silva 50,00   
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514 1188353 25/11/1976 Vanderlei Jose Dos Santos 50,00   

515 1239965 14/04/1978 Rodrigo Goncalves Lopes 50,00   

516 1193563 07/12/1987 Denis Augusto Bonini Bassetto 50,00   

517 1239559 05/08/2000 Eduarda Moreira Plens Murbach 50,00   

518 1239909 26/06/1963 Valdeir Rosendo Da Silva 50,00   

519 1239124 02/03/1990 Rodrigo Greguer 50,00   

520 1192135 27/04/1991 Renato Tadeu Gregorio Filho 50,00   

521 1188058 06/05/1975 Andre Ricardo Cleto 50,00   

522 1186661 30/09/1981 Renata Aparecida Rochel De Oliveira 50,00   

523 1236107 19/08/1987 Caio Antonio Inacio De Oliveira 50,00   

524 1220767 24/04/1992 Luiz Gustavo Vilas Boas De Oliveira 50,00   

525 1219903 22/10/1986 Eliza Barboza 50,00   

526 1195969 02/06/1981 Erisson Caetano Lobo 50,00   

527 1238056 08/01/1993 Angela Ribeiro Alves Bezerra 50,00   

528 1188748 07/04/1987 Francielle Domingues Monteiro 50,00   

529 1233678 28/04/1996 Andre Rodrigues Bizarro 50,00   

530 1239484 20/06/1980 Andre Goncalves Ramalho 50,00   

531 1228893 11/08/1980 Valdemir Aparecido Ferreira 50,00   

532 1189144 02/11/1988 Aline Cristina Groppo 50,00   

533 1187848 16/06/1997 Marina Moreira Gomes Levenberg 50,00   

534 1233786 25/08/1998 Larissa Fernandes Da Silva 50,00   

535 1232871 03/06/1993 Ana Paula De Andrade 50,00   

536 1240329 02/05/1988 Marcos Antonio Da Silva Natalino 50,00   

537 1205885 24/01/1972 Marcio Luciano Ferreira 50,00   

538 1221208 04/04/1994 Jose Rafael Da Siqueira 50,00   

539 1219105 23/09/1970 Chedes Milton Pereira Pinto 50,00   

540 1214120 30/01/1971 Jose David Pimentel Tavares Filho 50,00   

541 1192652 11/04/1989 Rosemeire Aparecida De Barros 50,00   

542 1193746 27/06/1989 Deborah Cristina Candido Dos Santos 50,00   

543 1223458 03/05/1999 Gabriela Soares De Arantes Gentil 50,00   

544 1213888 13/03/1984 PATRICIA RODRIGUES DA SILVA 50,00   

545 1217494 05/06/1986 Flavio Ap De Maria Fragoso 50,00   

546 1238621 12/11/1978 Jose Adriano Napolitano 50,00   

547 1239265 16/01/1997 Matheus Silva De Oliveira 50,00   

548 1240681 21/05/1995 Rafael Gasperoni Cocchi 50,00   

549 1213638 23/09/1992 Joao Elias Da Silva Neto 50,00   

550 1234908 04/03/1999 Bruna Eugenia Tavares Gallo 50,00   

551 1187767 12/10/1986 Itamar Aparecido Da Fonseca 50,00   

552 1236086 17/07/2000 Matheus Dias Pereira 50,00   

553 1239376 23/07/1967 Dilson Santana Da Silva 50,00   

554 1233476 14/06/1991 Rodrigo Junior Felisberto Dos Santos 50,00   
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Praça Juca Novaes, nº 1.169, Centro, Avaré, SP, CEP 18705-900, Tel. (14) 3711-2507 
secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

555 1230096 21/07/1998 Carlos Leonardo Graciano 50,00   

556 1203981 25/02/1984 Alessandra Aparecida Ramos 50,00   

557 1191057 03/05/1989 Rodrigo Nunes De Siqueira 50,00   

558 1239506 18/04/1977 Emerson Aparecido Barboza 50,00   

559 1233763 09/11/1999 Lilian Vitoria Alves Dos Santos 50,00   

560 1211823 06/02/1987 Alexssander Martins De Jesus 50,00   

561 1239980 26/06/1992 Amanda Galvao Pereira 50,00   

562 1239464 13/01/1992 Felipe Fidencio Rondao 50,00   

563 1226068 20/12/1992 Luiz Augusto De Oliveira 50,00   

564 1226393 12/04/1995 Andre Barbosa De Mello 50,00   

565 1204514 25/05/1980 Luciano Marcelino Lourenco 50,00   

566 1190466 08/01/1988 Walter Rodrigo Macedo De Miranda 50,00   

567 1216385 18/03/1989 Luciana de Souza Vilhena Fragoso 50,00   

 

Art. 2º - A validade do presente Concurso Público será até 30 de Maio 

de 2024, conforme Decreto nº 6755, de 31 de Março de 2022. 

Art. 3º – Havendo necessidade da convocação de candidatos em 

número superior aos submetidos ao TAF – Teste de Aptidão Física, a Administração 

Municipal reserva-se o direito de efetuar convocações suplementares, tantas quantas 

forem necessárias, para submeter os classificados remanescentes ao TAF – Teste de 

Aptidão Física, dentro da validade do Concurso. 

 

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou 

afixação em lugar próprio e público, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 22 de maio de 2024. 

 

 

 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 

PREFEITO 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022 

 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – T.A.F. 

 REALIZADO EM 22/05/2024 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, através da Comissão Examinadora 

do Concurso Público nº 001/2022, designada através do Decreto nº 7700/2024, de 06 de Março de 

2024, publicado em 07 de Março de 2024, DIVULGAM o resultado do Teste de Aptidão Física – TAF, 

realizado em 22/05/2024, para o cargo público de AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES, conforme 

edital de Convocação, publicado no Semanário Oficial em: 07/05/2024-Edição 1974, 11/05/2024-Edição 

1165 e 18/05/2024-Edição 1166 

 

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO E VETORES 

CLASSIF NOME DO 
CANDIDATO 

INSC 
NOTA 
FINAL 

Dinamome
trias 

Flexão Abdominal Barra Corrida 
Resultado 

Final 

9 
KAUÃ ALVIM 
RIBEIRO 

15828 62,50 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

10 
GUSTAVO 
BARROS DE 
OLIVEIRA 

15790 62,50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

11 
JULIANA 
APARECIDA 
PAULINO 

15127 60,00 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

12 
LUIZA BEATRIZ 
BARBOSA DE 
MELLO 

16948 60,00 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

13 

WAGNER 
ARNOLDO DE 
PROENÇA 
ANTUNES 

16396 60,00 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

14 
BEATRIZ DE 
SOUZA LIMA 
BANIN 

15749 60,00 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

15 
JULIANE FELIX 
FERREIRA 
MENDES 

15267 60,00 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

16 
RAFAEL 
APARECIDO 
BORGES 

16958 60,00 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

17 
JOÃO VITOR DE 
OLIVEIRA ROSA 

16477 57,50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

18 
GABRIEL VINICIUS 
DA SILVA 
SEVERINO 

13420 57,50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

19 
JÉSSICA 
CAROLINA 
DOMINGUES 

12157 57,50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Resultados

Resultados
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2022 

 

LOURENÇO 

20 
MARCELA GARCIA 
DE OLIVEIRA 

16037 57,50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

21 
VINICIUS 
EDUARDO GOMES 

15428 55,00 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

 

 

DOS RECURSOS 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 13- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 001/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022: 

13.12. Para interposição de recurso contra o resultado do Teste de aptidão Física – TAF e contra o Teste de 

Habilidades Específicas - THE, o candidato disporá de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil 

subsequente à publicação do resultado do TAF.  
13.13. O recurso contra o resultado do TAF e do THE deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa 

do que o candidato julgar prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de 

inscrição, bem como seu endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP. 

13.14. Recursos inconsistentes contra o resultado do TAF e do THE serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo 

serão desconsiderados, pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 

13.15. Será admitido um único recurso contra o resultado do TAF e um único recurso contra o resultado do THE para 

cada candidato, abrangendo um ou mais testes, sendo automaticamente desconsiderado o segundo ou demais recursos 

de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 

13.16. A decisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público a respeito do recurso contra o resultado do TAF e do 

THE será dada a conhecer, em caráter irrecorrível na esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada 

ao candidato e publicado no Semanário Oficial, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

13.17. O recurso contra o resultado do TAF e do THE deve ser: 

a) Apresentado em envelope, com identificação do candidato, endereço completo informado no ato da inscrição, 

digitalizado, em formulário conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital; 

b) Protocolado dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do resultado do TAF e do 

THE (conforme a fase) junto ao setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística 

de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 8h00 às 16h00. 

13.18. Não será aceito recurso contra o resultado do TAF e do THE interposto por FAX, telegrama, internet ou outro 

meio que não seja o especificado neste Edital. 

13.19. Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso contra o resultado do TAF e do 

THE que não for apresentado conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital. 

Estância Turística de Avaré, aos 22 de Maio de 2024. 

COMISSÃO EXAMINADORA DO TAF CONCURSO PUBLICO 

DESIGNAÇÃO – DECRETO  7700/2024, de 06 de Março de 2024 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTAD O D E  SÃO PAULO  

 

CONCURSO PÚBLICO 003/2022 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA –T.A.F  
REALIZADO EM 22/05/2024 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, através da Comissão 

Examinadora do Concurso Público nº 003/2022, designada através do Decreto nº 

7700/2024, de 06 de Março de 2024, publicado em 07 de Março de 2024, DIVULGAM o 

resultado da segunda etapa do Teste de Aptidão Física – TAF, realizado em 22/05/2024, 

para o emprego público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, conforme relação 

abaixo, conforme edital de Convocação, publicados no Semanário Oficial em: 07/05/2024- 

Edição 1974, 11/05/2024-Edição 1165 e 18/05/2024-Edição 1166 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Luiz Tourinho (Bairro Alto) 

CLASS NOME DO 
CANDIDATO 

INSC 
NOTA 
FINAL 

Dinamome
trias 

Flexão Abdominal Barra Corrida 
Resultado 

final 

9 
GIOVANNI FUSSE 

NEIRA 
9245 55 Inapto - - - - Reprovado 

10 
MANOEL 

LOMBARDO 
FRAGOZO 

9699 52,5 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

11 
ANDRESSA 

CRISTINA ALVES 
GOMES 

9669 52,5 Apto Inapto - - - Reprovado 

12 
JULIANA KELLY 
DOS SANTOS 

9197 52,5 Apto Inapto - - - Reprovado 

13 
MARIA VITORIA 

MARQUES 
CABRERA 

9091 50 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

14 
ALINE CRISTINA 

SOARES DA 
SILVA SOUZA 

9346 50 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dra. Maria da Glória Ramires Ferreira 
(Vera Cruz) 

CLASS NOME DO 
CANDIDATO 

INSC 
NOTA 
FINAL 

Dinamome
trias 

Flexão Abdominal Barra Corrida 
Resultado 

final 

5 
PÂMELA CAMILA 

MARINHO 
RIBEIRO 

7805 65 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

6 
CLAUDIA REGINA 

CARBONERA 
9797 65 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

7 
NICOLAS 

ORNELES DE 
ALMEIDA 

9086 65 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 
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8 
PEDRO 

HENRIQUE 
NOHARA COELHO 

9685 65 Apto Apto Inapto - - Reprovado 

9 
JOSÉ EDUARDO 

DE OLIVEIRA 
VIEIRA 

9304 62,5 * * * * * * 

10 
ALINE VITORIA 

CAVALLARI 
9475 60 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

11 
BEATRIZ 
PEREIRA 
FURTADO 

9030 57,5 Inapto - - - - Reprovado 

12 

TAINAH 
EDUARDA 

DELFINO DE 
CAMARGO 

9430 57,5 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dr. Fernando Hirata (Duilio Gambini) 

CLASS NOME DO 
CANDIDATO 

INSC 
NOTA 
FINAL 

Dinamome
trias 

Flexão Abdominal Barra Corrida 
Resultado 

final 

5 
MATHEUS 

SANTOS DE 
MATOS 

9420 57,5 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

6 
LUAN AUGUSTO 

VIVEIROS 
9194 55 N.C. N.C. N.C N.C N.C Reprovado 

7 
LEONARDO 

SANTOS 
OLIVEIRA 

7089 55 Apto Apto Apto Apto Apto Aprovado 

8 

GISELE 
PRISCILA 

RODRIGUES DE 
QUEIROZ VIEIRA 

9749 52,5 Inapto - - - - Reprovado 

9 

DANIELE 
APARECIDA 
BATISTA DE 

ALMEIDA 
TEIXEIRA 

9754 50 Apto Inapto - - - Reprovado 

 

EMPREGO: Agente Comunitário de Saúde- USF Dra. Maria da Glória Ramires Ferreira 
(Vera Cruz)-PD 

CLASS NOME DO 
CANDIDATO 

INSC 
NOTA 
FINAL 

Dinamome
trias 

Flexão Abdominal Barra Corrida 
Resultado 

final 

01 
JOSÉ EDUARDO 

DE OLIVEIRA 
VIEIRA-PD 

9304 62,5 Apto * Inapto * - Reprovado 

(*) Candidato com condição especial para realização do TAF deferida dispensa dos exercícios de dinamometria 
dorsal, dinamometria escapular, flexão e barra, conforme parecer publicado no Semanário eletrônico nº 1993 
de 21/05/2024 
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ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

ESTAD O D E  SÃO PAULO  

 

 DOS RECURSOS 

Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as regras contidas no Item 11- Recursos do 
Edital do Concurso Público nº 003/2022, publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 
27/08/2022, sendo prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação da divulgação do resultado.. 

11.12. Para interposição de recurso contra o resultado do Teste de aptidão Física - TAF, o candidato disporá 

de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, com início no dia útil subsequente à publicação do resultado do TAF.  

11.13. O recurso contra o resultado do TAF deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa do que o 

candidato julgar prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, 

bem como seu endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP. 

11.14. Recursos inconsistentes contra o resultado do TAF serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão 

desconsiderados, pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público. 

11.15. Será admitido um único recurso contra o resultado do TAF para cada candidato, abrangendo um ou mais testes, 

sendo automaticamente desconsiderado o segundo ou demais recursos de igual teor interpostos pelo mesmo candidato. 

11.16. A decisão da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público a respeito do recurso contra o resultado do TAF será 

dada a conhecer, em caráter irrecorrível na esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada ao 

candidato e publicado no Semanário Oficial, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.17. O recurso contra o resultado do TAF deve ser: 

a) Apresentado em envelope, com identificação do candidato, endereço completo informado no ato da inscrição, 

digitalizado, em formulário conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital; 

b) Protocolado dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do resultado do TAF, junto 

ao setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio 

Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 8h00 às 16h00. 

11.18. Não será aceito recurso contra o resultado do TAF interposto por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não 

seja o especificado neste Edital. 

11.19. Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso contra o resultado do TAF que 

não for apresentado conforme modelo definido no Anexo VII deste Edital. 

 

Estância Turística de Avaré, aos 22 de Maio de 2024. 

 

COMISSÃO EXAMINADORA DO TAF CONCURSO PUBLICO 

DESIGNAÇÃO – DECRETO  7700/2024,  
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de serviço de internação médica especializada
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para
atendimento  da  demanda  da  Secretaria  Municipal  de
Saúde.

Fornecedor: Associação Beneficente Espírita de Garça
Empenho(s): 5512,7096/2024
Valor: R$ 10.000,00
Avaré, 23 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  em  manutenção
corretiva em elevadores e tal quebra de ordem cronológica
se  faz  necessária  para  atendimento  da  Secretaria  de
Saúde.

Fornecedor:  Bass  Tech  Comércio  e  Serviços  em
Elevadores Ltda.

Empenho(s): 3241/2024
Valor: R$ 370,00
Avaré, 23 de maio de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS- ABRIL/ 2024

REF.: NOMEAÇÕES (CONCURSO PUBLICO)
Nº Interessado Cargo/Emprego Data/Nomeação/Admissão/Exercício/Posse

075-N/24 LUIZ CARLOS ALVES
JUNIOR

PEB II – EDUCAÇÃO FÍSICA 15/05/2024

076-N/24 LUCIANA DE PAULA
ASSIS ALVES DA ROCHA

AGENTE ADMINISTRATIVO 16/05/2024

077-N/24 INGRID APARECIDA
NORBERTO DOS
SANTOS VEIGA

AGENTE ADMINISTRATIVO 20/05/2024

078-N/24 MARIA ISABEL TEODORO
NEVES ANTUNES

DIRETOR DE UNIDADE
EDUCACIONAL - PD

14/05/2024

REF.: EXONERAÇÕES (DO QUADRO EFETIVO)
Nº Interessado Data Especificação (motivo)

073-E/24 CARLA BATISTA DE SOUZA
SILVA

14/05/2024 A PEDIDO

074-E/24 ANDREIA CRISTINA PEDRO
PEREIRA DE CARVALHO

20/05/2024 FALECIMENTO

075-E/24 MARIA ISABEL TEODORO
NEVES ANTUNES

14/05/2024 MUDANÇA DECARGO

076-E/24 MARIA LUIZA ROSA ZANARDO 21/05/2024 A PEDIDO

...........................................................................................................

DISPÕE SOBRE
RECONHECIMENTO DE

DESISTÊNCIA E/OU NÃO
COMPARECIMENTO DE

CANDIDATO APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO

Pelos Editais de Convocação nº 051/2024 e 65/2024
foram convocados candidatos para comparecer no prazo
máximo de cinco dias úteis no Departamento de Recursos
Humanos e gestão de Pessoal da Prefeitura a fim de iniciar
o  processo  de  admissão  em  virtude  de  aprovação  em
Concurso Público.

No entanto, não compareceram e/ou assinaram o
termo  de  desistência  de  sua  vaga  os  seguintes
candidatos:

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
CLASSIF. CONCURSO

PÚBLICO Nº
CANDIDATO EDITAL DE

CONVOCAÇÃO
DATA DA
PUBLICAÇÃO

250 02/2018 Jeferson Felipe de Almeida 051/2024 27/04/2024

252 02/2018 Augusto Marcal Pereira 051/2024 27/04/2024

255 02/20185 Lazaro Roberto da Silva 065/2024 18/05/2024

Portanto,  a  Administração  fica  livre  para  convocar  o
próximo  candidato  seguindo  a  ordem  de  classificação.

Publique-se

Estância Turística de Avaré, aos 22 de Maio de 2024.
Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7818 , DE 23 DE MAIO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

36 10.713,9404.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0109 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1129 20.000,0023.695.6004.2295.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0121 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1841 5.000,0004.128.8010.2234.0000 APRIMORAMENTO ,GESTÃO DE PESSOAL E REC.HUMANOS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS06 00

184 -10.000,0012.122.2007.2450.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

185 -713,9412.122.2007.2450.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS09 01

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$35.713,94 distribuídos as seguintes dotações:

35.713,94Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 7818 , DE 23 DE MAIO DE 2024 - LEI N.2947

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2024

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS09 01

3236 -20.000,0004.122.7001.2453.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS21 01

1810 -5.000,0004.122.8008.2537.0000 CONTROLE E PROTEÇÃO PATRIMONIAL
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-35.713,94

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

Lei nº 3.056, de 23 de maio de 2.024.

Dispõe  sobre  a  instalação  de
a b r i g o s  ( c a s i n h a s ) ,  d e
comedouros  e  bebedouros  para
animais  comunitários  e  em
situação de rua no Município de
Avaré e dá outras providências.

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas (Projeto
de Lei nº 04/2024)

LUIZ  CLÁUDIO  DA  COSTA,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art.  1º  -  O  Poder  Executivo  instalará  abrigos
(casinhas), e disponibilizará de comedouros e bebedouros
para animais comunitários públicos nas ruas e praças do
Município de Avaré, para garantia da proteção e do bem-
estar dos animais comunitários e em situação de rua.

§1º - A construção e instalação dos abrigos (casinhas),
comedouros  e  bebedouros  públicos,  bem  como  o  seu
abastecimento  (colocação  de  ração  e  água),  limpeza  e
manutenção  poderá  ser  feito  por  qualquer  munícipe,
comunidade,  empresas,  comerciantes,  estabelecimentos
em  geral,  instituições  privadas,  sociedade  de  proteção
animal, ONGs (Organizações não Governamentais), às suas
expensas, ficando sujeitos à fiscalização do órgão municipal
responsável.

§2º Os abrigos (casinhas), bebedouros e comedouros
poderão  ser  distribuídos  pela  cidade  em  pontos
estratégicos, como praças e espaços públicos, onde haja
maior incidência de animais, desde que não atrapalhe a
passagem de pedestres,  cabendo a comunidade onde o
abrigo foi instalado zelar pela sua conservação, limpeza,
abastecimento de água e ração.

§3º  Os  bebedouros  e  comedouros  deverão  ser
prioritariamente  instalados  em  número  maior  que  os
abrigos (Casinha), para atender os animais que estão de
passagem.

Art. 2º - Poderá o Poder Público celebrar convênios
e/ou parcerias com entidades de proteção animal e outras
organizações  não  governamentais,  Faculdades,
estabelecimentos  veterinários,  empresas  públicas  ou
privadas  e  entidades  de classe,  para  a  consecução dos
objetivos desta Lei.

Art.  3º  -  É  proibido  retirar  os  bebedouros  e
comedouros públicos sem autorização do órgão municipal
responsável,  exceto  para  limpeza  desde  que  seja  feita

devolução imediata.
Art.  4º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ, aos 23 de maio de 2.024.
Luiz Cláudio da Costa
Presidente
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na

data supra
...........................................................................................................

Lei nº 3.057, de 23 de maio de 2.024.

Fica  cr iado  o  Programa  de
Incentivo  à  Doação  de  Cabelos
para Pessoas em Tratamento de
Câncer no Município de Avaré.

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas (Projeto
de Lei nº 06/2024)

LUIZ  CLÁUDIO  DA  COSTA,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art. 1º - Fica criado o Programa de Incentivo à Doação
de Cabelos  para  Pessoas  em Tratamento  de  Câncer  no
Município de Avaré.

Parágrafo único. O Programa referido no caput deste
artigo  tem  a  finalidade  de  sensibilizar  as  pessoas  com
relação à doação de cabelos, para que organizações não
governamenta is  (ONGs)  e  demais  ent idades
representativas sem fins lucrativos produzam perucas, que
serão distribuídas gratuitamente a pessoas carentes ou de
baixa renda em tratamento contra o câncer.

Art. 2º - São objetivos do Programa instituído por esta
Lei:

I – promover solidariedade para com o próximo;
II – enaltecer a importância de um gesto altruísta em

meio à dor provocada pelo câncer; e
III  –  recuperar  a  autoestima  dos  pacientes  em

tratamento contra o câncer.
Art. 3º - O Programa instituído por esta Lei poderá ser

desenvolvido  e  difundido  por  entidades  representativas,
ONGs e demais colaboradores, por meio de ações, eventos,
projetos,  divulgações  e  demais  atividades  voltadas  à
conscientização  acerca  da  importância  da  doação  de
cabelos para confecção de perucas.

Art.  4º  -  As  perucas  confeccionadas  a  partir  das
arrecadações do Programa instituído por esta Lei também
poderão ser destinadas à rede de hospitais especializados
em  tratamento  de  pacientes  com  câncer  e  entidades
localizadas no Município de Avaré ou em outras localidades.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, aos 23 de maio de 2.024.
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Luiz Cláudio da Costa
Presidente
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na

data supra
...........................................................................................................

Lei nº 3.058, de 23 de maio de 2.024.

“Institui  nas  Escolas  da  Rede
Municipal da Estância Turística de
Avaré o Projeto Integração Escola
e Família”.

Autoria: Verª Adalgisa Lopes Ward (Projeto de
Lei nº 33/2024)

LUIZ  CLÁUDIO  DA  COSTA,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art.1º - Fica instituído nas Escolas da Rede Municipal
da Estância Turística de Avaré o Projeto Integração Escola e
Família.

Art. 2º - As ações de conscientização da importância
da  participação  da  Família  na  Escola,  poderão  ser
desenvolvidas  através  de  reuniões  mensais  na  Unidade
Escolar com palestras informativas, gincanas, jogos, feiras
culturais, formaturas, oficinas... sempre priorizando:

A conscientização dos Pais para participarem do dia a
dia da Escola do seu filho com: criação de grupos de Pais na
Escola, no recreio dirigido com brincadeiras diversas, jogos
criativos, competições;

A  implementação  do  Projeto  tem  como  objetivo
incentivar a participação da Família na Escola, para que
percebam  a  importância  da  Escola  na  vida  presente  e
futura  de  seu  filho,  esclarecendo  sempre  que  sem  a
Integração  Escola/Famíl ia  não  haverá  sucesso,
estabelecendo assim, um vínculo de respeito e aceitação
entre a Família e Escola.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá buscar
parceria com as Faculdades da cidade, com a participação
dos professores,  alunos,  psicólogos,  pedagogos e  outros
profissionais  que  poderão  ajudar  no  processo,  e  atuarem
como voluntários.

Art. 4º - O Município poderá incluir o presente Projeto
no elenco das atividades que poderão ser desenvolvidas
dentro e fora do espaço escolar, com a participação efetiva
das Famílias, a Comunidade local, nos Bairros, com diversas
atividades voltadas nos princípios da cidadania e direitos
individuais e coletivos.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, aos 23 de maio de 2.024.

Luiz Cláudio da Costa
Presidente
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na

data supra
...........................................................................................................

Lei nº 3.059, de 23 de maio de 2.024.

“Dispõe  sobre  políticas  públicas
de  valorização  e  fomento  dos
Grupos  Escoteiros  no  município
de Avaré/SP”.

Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas (Projeto
de Lei nº 62/2024)

LUIZ  CLÁUDIO  DA  COSTA,  PRESIDENTE  DA
CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, FAÇO SABER QUE A CÂMARA APROVOU E
EU PROMULGO, NOS TERMOS DO ARTIGO 43, § 7º, DA
LEI  ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  A SEGUINTE LEI  NA
FORMA APROVADA PELA EDILIDADE:

Art.  1º  -  Esta  Lei  institui  políticas  públicas  de
valorização e fomento dos grupos escoteiros no âmbito do
município de Avaré/SP.

Art. 2º - Os grupos escoteiros são reconhecidos como
agentes de educação não-formal e de formação integral de
crianças,  adolescentes  e  jovens,  contribuindo  para  o
desenvolvimento de habilidades, valores cívicos, sociais e
ambientais, bem como para a construção de uma cidadania
participativa.

Art. 3º - O poder público municipal, em conjunto com
os  órgãos  competentes,  deverá  promover  ações  e
programas para valorizar e fomentar os grupos escoteiros,
incentivando sua criação, desenvolvimento e manutenção
no município.

Art. 4º  -  As ações e programas previstos no artigo
anterior incluem:

I.  Disponibilizar  espaços públicos  adequados para a
realização  das  atividades  dos  grupos  escoteiros,  como
áreas verdes, praças e equipamentos esportivos;

II.  Realizar  campanhas  de  divulgação  sobre  a
importância e benefícios do escotismo, visando atrair novos
integrantes e voluntários para os grupos;

III. Incentivar a participação dos grupos escoteiros em
eventos  cívicos,  culturais,  esportivos  e  ambientais  do
município,  como  desfiles,  festivais,  mutirões  de  limpeza  e
ações de preservação;

IV.  Realizar  convênios  de  interesse  e  oportunos,
visando  o  fortalecimento  dos  grupos  escoteiros  no
município.

Art. 5º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verba  orçamentária
própria.

Art.  6º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
AVARÉ, aos 23 de maio de 2.024.

Luiz Cláudio da Costa
Presidente
Publicada e Registrada na Secretaria da Câmara na

data supra
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Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos
Atos

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Modalidade: Dispensa De Licitação

Considerando  o  constante  dos  autos  do  processo
relativo  à  Contratação  Direta  -  Dispensa  de  Licitação  -
Processo  nº  01/2024,  do  tipo  menor  preço  global,
AUTORIZO  a  contratação,  conforme  especificações  e
termos do processo anexo, com fundamento no artigo 74,
inciso III, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e determino que
sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da
empresa ZÊNITE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A,
com CNPJ  sob nº 86.781.069/0001-15,  com sede na Av.
Sete  de  Setembro,  nº  4698,  3º  andar,  Ed.  Batel  Office
Tower,  Bairro  Batel,  CEP  80.240-000,  Curitiba,  Paraná,
visando  a  contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de 01 (uma) assinatura anual do sistema de
consulta Zenite Fácil para uso das Divisões de Licitação e
Contratos e Jurídica da Câmara de Vereadores da Estância
Turística  de  Avaré,  conforme  especificações  da  Proposta
Comercial  e  do  Anexo  Único.

Valor total da contratação:  R$ 10.743,00 (dez mil
setecentos e quarenta e três reais).

As  despesas  decorrentes  da  presente  serão
empenhadas  através  da  seguinte  dotação  orçamentária:
01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.99-13.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 13
de maio de 2024.

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 03/2024
Contratante:  Câmara  de  Vereadores  da  Estância

Turística de Avaré
C o n t r a t a d a :  Z Ê N I T E  I N F O R M A Ç Ã O  E

CONSULTORIA  S.A.
Objeto:  Contratação de empresa especializada para

fornecimento de 01 (uma) assinatura anual do sistema de
consulta Zenite Fácil para uso das Divisões de Licitação e
Contratos e Jurídica da Câmara de Vereadores da Estância
Turística de Avaré.

Valor:  R$  10.743,00  (dez  mil  setecentos  e
quarenta e três reais).

Referente:  Processo  nº  03/2024  –  Dispensa  nº
03/2024

Data do ajuste: 20/05/2024
LUIZ CLÁUDIO DA COSTA

Presidente da Câmara
...........................................................................................................

RATIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
Modalidade: Dispensa De Licitação

Considerando  o  constante  dos  autos  do  processo

relativo  à  Contratação  Direta  -  Dispensa  de  Licitação  -
Processo  nº  04/2024,  do  tipo  menor  preço  global,
AUTORIZO  a  contratação,  conforme  especificações  e
termos do processo anexo, com fundamento no artigo 75,
inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e determino que
sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da
empresa  vencedora  DÉBORA  SANCHES  DA  COSTA
AVARÉ, com CNPJ sob nº 04.266.023/0001-01, localizada
na  Avenida  Governador  Mário  Covas,  3.605,  Distrito
Industrial Nova Avaré – Avaré/SP - CEP 18.705-851, visando
reforma  e  manutenção  completa  da  estrutura  de
sombreamento do estacionamento de veículos da Câmara
de  Vereadores  da  Estância  Turística  de  Avaré,  com
fornecimento  de  todos  os  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos necessários para a execução do objeto..

Valor total da contratação: R$ 8.800,00 (oito mil e
oitocentos reais).

As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação
serão  empenhadas  através  da  seguinte  dotação
o r ç a m e n t á r i a :
01.01.02.01.122.7005.2258-3.3.90.39.16-13.

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, 20
de maio de 2024.

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente da Câmara

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 04/2024
Contratante:  Câmara  de  Vereadores  da  Estância

Turística de Avaré
Contratada: DÉBORA SANCHES DA COSTA AVARÉ
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada

visando a reforma e manutenção completa da estrutura de
sombreamento do estacionamento de veículos da Câmara
de  Vereadores  da  Estância  Turística  de  Avaré,  com
fornecimento  de  todos  os  materiais,  mão  de  obra  e
equipamentos necessários para a execução do objeto.

Valor: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Referente:  Processo  nº  04/2024  –  Dispensa  nº

04/2024
Data do ajuste: 20/05/2024

LUIZ CLÁUDIO DA COSTA
Presidente da Câmara

...........................................................................................................
AO MUNÍCIPE DE AVARÉ

A  Câmara  de  Vereadores  da  Estância  Turística  de
Avaré torna público a relação das proposituras protocoladas
e lidas na Sessão Ordinária de 21/05/2024, a saber:

· Projeto de Resolução nº 15/2024
Autoria: Mesa Diretora
Dispõe sobre a alteração do Quadro II, do artigo 8º da

Resolução nº 459, de 29 de novembro de 2023
· Projeto de Lei nº 92/2024
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre abertura de Crédito  Adicional  Especial

que  especifica  e  dá  providências  (R$  140.000,00  -
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Secretaria  Municipal  do  Meio  Ambiente)
· Projeto de Lei nº 93/2024
Autoria: Prefeito Municipal
66º Jogos Regionais do Estado de São Paulo de 2024 -

Sede Itapetininga
· Projeto de Lei nº 94/2024
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre abertura de Crédito  Adicional  Especial

que especifica e dá providências (R$ 30.760,33 - Secretaria
Municipal da Mulher)

· VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei
nº 05/2024 - Autógrafo nº 53/2024, de autoria do Vereador
Hidalgo André de Freitas, que dispõe sobre a inserção de
mensagem informativa na contracapa do carnê de IPTU, a
especificação  dos  contribuintes  que  tem  direito  a  isenção
do tributo e dá outras providências.

· VETO TOTAL aposto pelo Sr. Prefeito ao Projeto de Lei
nº 01/2024 - Autógrafo nº 52/2024, de autoria do Vereador
Hidalgo  André  de  Freitas,  que  cria  a  plataforma  digital
informativa das obras públicas municipais.

A  íntegra  das  proposituras  (projetos  de  leis;
projetos de resolução, etc...) pode ser consultada no
p o r t a l  d o  p o d e r  l e g i s l a t i v o
www.camaraavare.sp.gov.br  através  do  link
“propositura”
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO
CÂMARA  DE  VEREADORES  DA  ESTÂNCIA

TURÍSTICA  DE  AVARÉ  -  PROCESSO  Nº  06/2024  -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 - Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS para eventual aquisição de produtos do gênero
alimentício  para  utilização  na  copa  da  Câmara  de
Vereadores  da  Estância  Turística  de  Avaré,  conforme
especificações  constantes  do  Anexo  I  (Termo  de
Referênc ia)  do  Ed i ta l .  CREDENCIAMENTO  E
RECEBIMENTO  DAS  PROPOSTAS:  até  10/06/2024  às
08h30; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:
10/06/2024  às  09h.  LOCAL:  www.bll.org.br  “Acesso
Identificado  no  link  –  BLL  Compras”.  Para  todas  as
referências de tempo será observado o horário de Brasília
( D F ) .  E D I T A L  E  I N F O R M A Ç Õ E S :
www.camaraavare.sp.gov.br/licitacoes.php  ou  (14)
3711-3092.  Luiz  Cláudio  da  Costa  -  Presidente
...........................................................................................................
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